
 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS 
COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGISTICA 

 

 

    

R$ 9.214.287,31 R$ 4.607,14 

 Franquia Máxima de 
10% (dez por cento) 
dos prejuízos, consi-
derando o prejuízo 

mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil re-

ais) 

R$ 21.713.291,47 R$ 10.856,65 

 Franquia Máxima de 
10% (dez por cento) 
dos prejuízos, consi-
derando o prejuízo 

mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil re-

ais) 

R$ 32.343.174,48 R$ 16.171,59 

 Franquia Máxima de 
10% (dez por cento) 
dos prejuízos, consi-
derando o prejuízo 

mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil re-

ais) 

R$ 9.512.879,60 R$ 4.756,44 

 Franquia Máxima de 
10% (dez por cento) 
dos prejuízos, consi-
derando o prejuízo 

mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil re-

ais) 



 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS 
COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGISTICA 

 

R$ 2.772.065,98 R$ 1.386,03 

 Franquia Máxima de 
10% (dez por cento) 
dos prejuízos, consi-
derando o prejuízo 

mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil re-

ais) 

R$ 702.776,00 R$ 351,39 

 Franquia Máxima de 
10% (dez por cento) 
dos prejuízos, consi-
derando o prejuízo 

mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil re-

ais) 

R$ 20.403.936,01 R$ 10.201,97 

 Franquia Máxima de 
10% (dez por cento) 
dos prejuízos, consi-
derando o prejuízo 

mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil re-

ais) 

R$ 1.221.204,98 R$ 610,60 

 Franquia Máxima de 
10% (dez por cento) 
dos prejuízos, consi-
derando o prejuízo 

mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil re-

ais) 

R$ 1.345.494,45 R$ 672,75 

 Franquia Máxima de 
10% (dez por cento) 
dos prejuízos, consi-
derando o prejuízo 

mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil re-

ais) 

R$ 2.368.340,49 R$ 1.184,17 

 Franquia Máxima de 
10% (dez por cento) 
dos prejuízos, consi-
derando o prejuízo 

mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil re-

ais) 

R$ 7.626.067,07 R$ 3.813,03 

 Franquia Máxima de 
10% (dez por cento) 
dos prejuízos, consi-
derando o prejuízo 

mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil re-

ais) 



 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS 
COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGISTICA 

 

R$ 1.060.322,00 R$ 530,16 

 Franquia Máxima de 
10% (dez por cento) 
dos prejuízos, consi-
derando o prejuízo 

mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil re-

ais) 

R$ 1.070.202,11 R$ 535,10 

 Franquia Máxima de 
10% (dez por cento) 
dos prejuízos, consi-
derando o prejuízo 

mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil re-

ais) 

R$ 2.734.777,47 R$ 1.367,39 

 Franquia Máxima de 
10% (dez por cento) 
dos prejuízos, consi-
derando o prejuízo 

mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil re-

ais) 

R$ 1.555.236,89 R$ 777,62 

 Franquia Máxima de 
10% (dez por cento) 
dos prejuízos, consi-
derando o prejuízo 

mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil re-

ais) 

R$ 1.313.626,05 R$ 656,81 

 Franquia Máxima de 
10% (dez por cento) 
dos prejuízos, consi-
derando o prejuízo 

mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil re-

ais) 

R$ 3.590.159,03 R$ 1.795,08 

 Franquia Máxima de 
10% (dez por cento) 
dos prejuízos, consi-
derando o prejuízo 

mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil re-

ais) 

R$ 1.326.322,79 R$ 663,16 

 Franquia Máxima de 
10% (dez por cento) 
dos prejuízos, consi-
derando o prejuízo 

mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil re-

ais) 



 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS 
COORDENADORIA DE MATERIAL E LOGISTICA 

 

R$ 104.779,46 R$ 52,39 

 Franquia Máxima de 
10% (dez por cento) 
dos prejuízos, consi-
derando o prejuízo 

mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil re-

ais) 

R$ 94.978,30 R$ 47,49 

 Franquia Máxima de 
10% (dez por cento) 
dos prejuízos, consi-
derando o prejuízo 

mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil re-

ais) 

R$ 145.957,46 R$ 72,98 

 Franquia Máxima de 
10% (dez por cento) 
dos prejuízos, consi-
derando o prejuízo 

mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil re-

ais) 

R$ 4.993,00 R$ 2,50 

 Franquia Máxima de 
10% (dez por cento) 
dos prejuízos, consi-
derando o prejuízo 

mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil re-

ais) 

R$ 122.224.872,40 R$ 61.112,44   

    
 

1) O Tribunal não efetivará o pagamento de franquias relacionadas às coberturas decorren-
tes do seguro no caso de sinistros de Incêndio, Queda de Raio e Explosões. 

2) Para o caso de sinistros com cobertura de danos elétricos, o Tribunal pagará franquia má-
xima de 10% (dez por cento) dos prejuízos indenizáveis para cada sinistro, considerando o 
prejuízo mínimo  de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

     2.1) As franquias definidas na contratação serão deduzidas dos prejuízos indenizáveis em 
cada sinistro. 

3) A franquia não será objeto de classificação das propostas, as quais serão avaliadas, ex-
clusivamente, em função dos preços dos prêmios propostos. 


